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Artigo 12— Na 4? linha onde se lê: ...até o limite de 
Cr8 180.000.000,00 (cento e oitenta bilhões de cruzei-
ros), na ... leia-se-. .. .até o limite de CrS 
180.000.000.000,00 (cento e oitenta bilhões de cruzei-
ros), na... _ 

LEI N? 7.383, DE 13 DE JUNHO DE 1991 
Cria cargos no Quadro da Secretaria 
da Segurança Pública e dá providên-
cias correlatas 

Retificação 
Artigo 1? — 
I — 
d) Na 1 ? linha 
onde se lê: ...de Delegado de Polícia de 3? a Classe... 

leia-se: ...de Delegado de Polícia de Classe... 

DECRETOS : 

DECRETO N? 33.403, DE 21 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre-
taria de Esportes e Turismo, visandos 
ao atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e det 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, e Parágrafo 
Único, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro 
de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito d e Crí 

250.410.592,00 (duzentos e cinqüenta milhões, quatro-
centos e dez mil, quinhentos e noventa e dois cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Esportes e Tu-
rismo, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 19, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrJS 244.906.592,00(Duzentos e quarenta e qua-
tro milhões, novecentos e seis mil, quinhentos e noventa 
e dois cruzeiros), nos termos do artigo 7?, da Lei n? 6.992, 
de 27 de dezembro de 1990, e 

II — CrS 5.504.000,00 (cinco milhões, quinhentos e 
quatro mil cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do 
artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 do Decreto n? 32.802, de 27 de de-
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de junho de 1991 

TABELA 1 Suplementação Valores em cruzeiros 

24 Secretaria de Esportes e Turismo 
24.02 Coordenadoria de Esportes e Recreação 
3.1.2.0 Material de Consumo 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 
3.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores 

Subtntsl 

37.499.851,00 
207.406.741,00 

5.504.000,00 
250.410.592,00 

Total 250.410.592,00 

Atividades Corrente .Capital Total 
Coordenação de Esportes e Recreação 
08.46.021.2.391 . 7.349.030,00 7.349.030,00 
Manutenção de Próprios 
08.46.021.2.484 . 87.026.434,00 87.026.434,00 
Incentivo ao Esporte Amador 
08.46.224.2.392 . 149.596.703,00 149.596.703,00 
Incentivo a Recreação 
08.46.228.2.393 . 6.438.425,00 6.438.425,00 

• TOTAIS 250.410.592,00 250.410.592,00 

T A B E L A 2 Suplementação V a l o r e s e m c r u z e i r o s 

24 Secretaria de Esportes e Turismo 
Administração Direta 

24.02 Coordenadoria de Esportes e Recreação 
Total 250.410.592,00 
3 ' Quota 250.410.592,00 

DECRETO 33.404, DE 21 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre requisição de área que es-
pecifica 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando que, no dia 23 de março de 1991, par-
te do imóvel rural denominado Fazenda São Bento, loca-
lizado no Município de Mirante do Paranapanema, foi 
ocupada por 247 (duzentas e quarenta e sete) famílias de 
trabalhadores rurais "sem terra"; 

considerando que, em 25 de março de 1991, o Juiz 
de Direito da Comarca de Mirante do Paranapanema re-
quisitou ao Comando do 18? Batalhão de Polícia Militar 
do Interior fQrça policial para o cumprimento de decisão 
que deferiu, em favor de Antonio Sandoval Neto, a ma-
nutenção de posse do mesmo imóvel; 

considerando que a sobredita determinação judicial 
foi integralmente cumprida, e que as 247 (duzentas e qua-
renta e sete) famílias formaram um acampamento em área 
próxima ao imóvel em questão, assim como têm demons-
trado ânimo de afrontarem a ordem pública, inclusive com 
novas invasões; 

considerando que a mão-de-obra desse contingente 
de trabalhadores rurais não é qualificada, senão em prá-
ticas agrícolas; 

Considerando que o Estado não dispõe de área livre 
para abrigar essas famílias, e nem para dar-lhes ocupação, 
mesmo que temporária; 

Considerando que outros deslocamento desse con-
tingente poderá gerar instabilidade social na região, com 
graves riscos à segurança pública e à inviolabilidade de 
direitos fundamentais; 

Considerando que, nos últimos dias, o estado de ten-
são nessa região tem aumentado, e que os mais diversos 
segmentos da sociedade têm manifestado sua preocupa-
ção, bem como requerido a intervenção do Estado; 

Considerando ser essencial à dignidade da pessoa hu-
mana, que cabe ao Estado preservar e tutelar (Constitui-
ção Federal, art. 1?, inciso III), a disposição de espaço 
físico onde possam, o indivíduo e sua família, permane-
cer em condições mínimas de segurança e liberdade; 

Considerando que, conforme a transcrição n? 12.851, 
do Cartório de Registro de Imóveis de Santo Anastácio, 
o Estado de São Paulo é o titular do direito de proprieda-
de das terras devolutas situadas no 11 ? Perímetro de Mi-
rante do Paranapanema, onde está incrustado o sobredito 
imóvel; 

Considerando que a programação da regularização 
fundiária, a fim de que litígios dessa espécie sejam solu-
cionados na região, demandará ao menos 180 (cento e oi-
tenta) dias e 

Considerartdo'o disposto no artigo 5°, inciso XXV, 
da Constituição Federal e no artigo 591 do Código Civil, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica requisitada a área, integrante da Fa-

zenda São Bento, localizada no Município de Mirante do 
Paranapanema, assim descrita e caracterizada: "Inicia o 
perímetro no ponto 2a, de Coordenadas U.T.M. N = 
7.5l4.200,00meE = 400.840,OOm, referidas ao MC 51°, 
situado à cerca de divisa da propriedade com a Fazenda 
Canaã, segue por uma cerca confrontando com a Fazen-
da Canaã, com azimute de 303°54' e distância de 
2.350,OOm, até o ponto 3; deste, segue por uma cerca, 
com azimute de 214°14' e distância de 1.777,89m, até 
o ponto 4; deste, segue por uma cerca, com azimute de 
303°54' e distância de 2.186,92m, até o ponto 5; deste, 
isegue por uma cerca, com azimute de 188°50' e distân-
cia de 1.204,29m, até o ponto 6; deste, segue por uma 
cerca, confrontando ainda com a Fazenda Canaã, até o 
limite da faixa de domínio da FEPASA e a seguir com a 
propriedade de Karraro, com azimute de 276°20' e dis-
tância de 1.811,08m, tendo atravessado a faixa de domí-
nio da FEPASA, até o ponto 7, situado à margem esquerda 
do Ribeirão do Engano-, deste, segue pela margem esquer-
da do Ribeirão do Engano, acima com a distância de 
2.700,OOm, até o ponto 8; deste, segue por uma cerca, 
confrontando com a Fazenda Santa Rita, com azimute de 
270°00' e distância de 480,OOm, até o ponto 9; deste, se-
gue por uma cerca, com azimute de 230°38' e distância 
de 1.151,09m, até o ponto 10; deste, segue por uma cer-
ca, com azimute de 272°31' e distância de 455,44m, até 
o ponto 11; deste, segue pelo espigão, confrontando ain-
da com a Fazenda Santa Rita e Fazenda Sâo Luiz, com a 
distância de 4.500,00 m, até o ponto 12; deste, segue por 
uma cerca, confrontando com a Fazenda Haroldina, com 
azimute de 122°06' e distância de 2.201,62 m, até o ponto 
13; deste, segue pela mesma cerca, confrontando com a 
Fazenda Haroldina, com azimute de 123°4l ' e distância 
de 2.848,39 m, tendo atravessado o Ribeirão do Engano 
e a faixa de domínio da Fepasa até o ponto 14; deste, se-
gue pelo limite da faixa de domínio da Fepasa, com a dis-
tância de 1.150,00 m, até o ponto 15; deste, segue por 
uma cerca, confrontando com a Fazenda Haroldina, com 
azimute d e l 2 3 ° 2 1 ' e distância de 1.664,13m, até o pon-
to 16; deste, segue por uma cerca, com a mesma confron-
tação, com azimute de 33°58' e distância de 1.127,44 m, 

até o ponto 17, situado no limite da faixa de domínio da 
Estrada Municipal Mirante do Paranapanema-Sandovalina; 
deste ponto, segue pelo limite da faixa de domínio da re-
ferida Estrada, com azimute de 122°57' e distância de 
94,35m, até o ponto 18; deste, segue por uma cerca, atra-
vessando a faixa de domínio da Estrada Municipal Miran-
te do Paranapanema-Sandovalina e confrontando com a 
Fazenda Haroldina, com azimute de 33°4l ' e distância 
de í.874,37 m, até o ponto 19; deste, segue por uma cer-
ca, confrontando com a Fazenda Haroldina, até o limite 
da faixa de domínio da Fepasa e após atravessá-la com a 
Fazenda Arco íris, com azimute de 303° 13' e distância 
de 1.195,42 m, até o ponto 20; deste, segue por uma cer-
ca, confrontando com a Fazenda Arco íris, com azimute 
de 33°4l ' e distância de 1.442,22 m, até o ponto 21; des-
te, segue por uma cerca, com a mesma confrontação, com 
azimute de 123°32' e distância de 2.510,00 m, até o ponto 
21a; deste, segue por linha ideal confrontando com a pro-
priedade de Antonio Sandoval Neto e por uma cerca com 
o Sítio do Aribaldo, com azimute de 213°4l ' e distância 
de 3.319,64 m, até o ponto 26; deste, segue por uma cer-, 
ca, confrontando com o Sítio do Aribaldo, com azimute 
de 122°57' e distância de 920,00 m, até o ponto 26a; des-
te, segue por linha ideal, confrontando com a proprieda-
de de Antonio Sandoval Neto, com azimute de 213°54' 
e distância de 2.287,00 m, até o ponto 2a, início desta 
descrição. O perímetro descrito encerra a área de 2.900,00 
ha, devendo ser excluída a área de 26,00 ha referente a 
faixa de domínio da Fepasa e mais a área de 1,50 ha refe-
rente a faixa de domínio da Estrada Municipal Mirante do 
Parapanema-Sandovalina, restando a área de 2.872,5 ha.". 

Artigo 2° — A requisição destina-se a abrigar tempo-
rariamente famílias de trabalhadores rurais "sem terra" 
que forem criteriosamente identificadas pelo Instituto de 
Terras da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania. 

Parágrafo Único — Os trabalhadores e seus dependen-
tes econômicos a serem atendidos não poderão ter em-
prego ou local para sua residência permanente e deverão -
ser moradores da região de Pontal do Paranapanema há ; 

mais de 1 (um) ano. 
Artigo 3° — O Instituto de Terras, em conjunto com 

a Procuradoria Geral do Estado, tomará as providências 
necessárias à solução dos problemas fundiários das áreas 
em conflito. 

Artigo 4? — A requisição prevista neste Decreto terá 
a duração de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo de 
outras providências que, nesse prazo, sejam adotadas. 

Artigo 5 ° — A execução da medida prevista neste de-
creto fica a cargo da Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, que poderá solicitar o auxílio de qualquer ór-
gão ou entidade da Administração Estadual, inclusive das 
autoridades policiais. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Manuel Alceu Affonso Ferreira, 

Secretário da Justiça 
e da Defesa da Cidadania 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 
21 de junho de 1991 

DECRETO N? 33.405, DE 21 DE JUNHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal da Secre-
taria da Infra-Estrutura Viária, para 
repasse à Ferrovia Paulista S/A — FE-
PASA, visando ao atendimento de Des-
pesas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e dev_ 
conformidade com o que dispõe o artigo 7? e o inciso " 
I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de CrS 

10.012.337.000,00 (dez bilhões, doze milhões, trezentos 
e trinta e sete mil cruzeiros), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Infra-Estrutura Viária, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programãtica, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° •— O crédito aberto pelo artigo anterior se-
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará-
grafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — CrS 1.258.415.000,00 (hum bilhão, duzentos e 
cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e quinze mil cru-
zeiros), nos termos do artigo 7°, da Lei n? 6.992, de 27 
de dezembro de 1990, e 

II — CrS 8.753.922.000,00 (oito bilhões, setecentos 
e cinqüenta e três milhões, novecentos e vinte e dois mil 
cruzeiros), nos termos do inciso I, do artigo 9°, da Lei 
n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990. 
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